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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE MESTRADO EM FOLOSOFIA. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EMITIDA PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA). POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.
1. Segundo o Edital n. 70/2015, os comprovantes de conclusão de curso para fins obtenção de pontuação na prova de títulos são “... diplomas devidamente registrados, ou atestado de conclusão, caso a defesa tenha ocorrido há menos de 01 (um) ano, acompanhado de ata de defesa de dissertação ou tese na qual não poderá haver qualquer restrição, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC”.
2. No caso dos autos, o impetrante, devidamente convocado para a prova de títulos (títulos acadêmicos) apresentou como comprovante da conclusão de mestrado em Filosofia Certidão emitida pela Universidade Federal da Paraíba (Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes Programa de Pós-Graduação em Filosofia), atestando que no dia 13/03/2014 foi realizada sessão pública para a defesa da tese do impetrante, no qual foi aprovado com distinção, mas não aceito tão somente pelo fato de que já havia decorrido lapso de tempo superior a um ano entre a data da defesa da tese e a entrega do título. 
3. “A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que é válida a certidão de conclusão do curso ou o diploma para fins de comprovação referente à prova de títulos em concurso público e, na ausência destes documentos, por entrave de ordem burocrática, pode o candidato obter a pontuação correspondente ao título desde que demonstre ter concluído o curso em data anterior àquela prevista no edital para a entrega dos documentos comprobatórios da titulação. Precedentes”. (REsp 1426414/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 24/02/2014).

4. Não aceitar a citada certidão tão somente com base no fundamento de que decorreu mais de um ano entre a data da defesa da tese com aprovação e a entrega do título no concurso público, fere o princípio da razoabilidade.

5. Remessa oficial e apelação conhecidas e, no mérito, não providas.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e da apelação e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator.

6ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 2 de abril de 2018. 
JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA ROCHA
Relator/Convocado

fls.1/2
(DB2AÃ) - Nº Lote: 2018021753 - 3_2 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0016916-86.2015.4.01.3600/MT (d) - TR191203

fls.2/2
(DB2AÃ) - Nº Lote: 2018021753 - 3_2 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0016916-86.2015.4.01.3600/MT (d) - TR191203

[image: image1.jpg]